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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas​

Núcleo de Apoio Regional de Juiz de Fora

 

Ofício IEF/NAR JUIZ DE FORA nº. 20/2021

Belo Horizonte, 31 de maio de 2021.

 
À Procuradora da empresa Novar Incorporadora SPE Ltda.
 

Assunto: Informa indeferimento do Processo Administrativo

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2100.01.0023192/2021-60.

  

Ilustre Senhora,

Venho por meio do presente documento informar-lhe que o Supervisor da Unidade Regional
de Florestas e Biodiversidade Mata, decidiu pelo indeferimento do seu requerimento nos autos do processo
administrativo de Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA nº 2100.01.0023192/2021-60,
formalizado em nome da empresa Novar Incorporadora SPE Ltda., inscrita no CNPJ nº 31.525.133/0001-05,
no município de Matias Barbosa /MG na propriedade denominada Fazenda Caipora, conforme se pode
perceber da referida decisão administrativa e dos seus fundamentos (Papeleta de Despacho nº 23/2021 e
Ato de Arquivamento) anexados ao presente processo SEI pelos nº 29210712 nº 30161970, respectivamente.

Informo, por oportuno, que, quanto a esta decisão, conforme previsto na Seção XII do Decreto
nº 47.749/2019, poderá, caso queira, apresentar recurso no prazo de até 30 (trinta dias), contados da data
de ciência da decisão impugnada, ou seja, a partir da data do protocolo desta notificação no respectivo
processo SEI nº 2100.01.0023192/2021-60, devendo constar do mesmo todos os requisitos legais exigidos
pelo art. 81 do citado Decreto.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos e demais
informações supervenientes que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

  

Documento assinado eletronicamente por Edenilson Cremonini Ronqueti, Coordenador, em
31/05/2021, às 18:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30221882 e o
código CRC 07953389.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 2100.01.0023192/2021-60 SEI nº 30221882

Rodovia João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​


